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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0535/2026 DE 11/06/2026.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE OBRAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o Senhor LUIZ DE OLIVEIRA PO-
LIPENKO, brasileiro, maior, portador do RG n° 0937***-**
SESP/MT e do CPF n° ***.288.911-**, residente e domicili-
ada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE OBRAS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de ju-
nho de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; e publicada no Diário Oficial Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0639/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

RESOLUÇÃO 003/2026

Dispõe sobre o procedimento simplificado para emissão de
Declaração de Atividade Não Passível de Licenciamento

Ambiental no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo, e dá outras
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL – CONDEMA, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 3º da Lei Municipal nº 2.225/2022, de 22 de
novembro de 2022; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Fede-
ral nº 140/2011, que fixa normas para cooperação entre os
entes federativos nas ações administrativas decorrentes do
exercício da competência comum relativa à proteção ambi-
ental;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.609, de 08 de agos-
to de 2017, que dispõe sobre a Política Municipal de Ges-
tão e Proteção Ambiental do Município de Guarantã do
Norte-MT;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedi-
mento administrativo simplificado para atividades econô-
micas não passíveis de licenciamento ambiental, garantin-
do celeridade, eficiência administrativa e segurança jurídi-
ca aos empreendedores e à Administração Pública;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência,
economicidade, razoabilidade e boa-fé administrativa, RE-
SOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o procedimento simplificado para
emissão de Declaração de Atividade Não Passível de Li-
cenciamento Ambiental no âmbito da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turis-
mo.

Art. 2º A Declaração de Atividade Não Passível de Licenci-
amento Ambiental consiste em ato administrativo declara-
tório, emitido com base nas informações prestadas pelo re-
querente, destinado exclusivamente a informar que as ativi-
dades econômicas exercidas não se enquadram, em tese,
dentre aquelas sujeitas ao licenciamento ambiental munici-
pal conforme legislação vigente.

§ 1º A declaração possuirá caráter meramente informativo
e não autoriza:

I – Supressão vegetal;
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II – Intervenção em Área de Preservação Permanente –
APP;

III – Uso de recursos hídricos sem a devida outorga, quan-
do exigível;

IV – Lançamento de efluentes, emissão atmosférica ou dis-
posição de resíduos em desacordo com a legislação ambi-
ental;

V – Exercício de atividade diversa daquela declarada no re-
querimento.

§ 2º A emissão da declaração não afasta a obrigação do
empreendedor de cumprir a legislação ambiental, urbanís-
tica, sanitária, tributária e demais normas aplicáveis.

Art. 3º O requerimento da Declaração de Atividade Não
Passível de Licenciamento Ambiental será instruído, no mí-
nimo, com os seguintes documentos:

I – Requerimento padrão; II – Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; III – Có-
pia do documento pessoal do responsável legal; IV – Com-
provante de endereço do empreendimento; V – Cartão ou
comprovante contendo as atividades econômicas registra-
das no CNPJ; VI – Declaração assinada pelo proprietário
ou responsável legal afirmando que exerce exclusivamente
atividades não passíveis de licenciamento ambiental.

Parágrafo único. O órgão ambiental municipal poderá so-
licitar documentos complementares sempre que entender
necessário para esclarecimento das atividades exercidas.

Art. 4º O procedimento simplificado consistirá em análise
administrativa sumária da documentação apresentada, li-
mitada à verificação formal das informações prestadas.

§ 1º O órgão ambiental municipal poderá realizar vistoria,
diligência ou fiscalização a qualquer tempo para verificação
da veracidade das informações apresentadas.

§ 2º Constatada incompatibilidade entre as atividades exer-
cidas e aquelas declaradas, o documento emitido poderá
ser suspenso ou cancelado administrativamente, indepen-
dentemente de prévia notificação, sem prejuízo das demais
medidas legais cabíveis.

Art. 5º A emissão da Declaração de Atividade Não Passível
de Licenciamento Ambiental não constitui licença ambien-
tal, autorização ambiental ou anuência para funcionamento
do empreendimento.

Art. 6º O documento emitido terá validade de 12 (doze) me-
ses, podendo ser renovado mediante atualização das infor-
mações cadastrais e nova declaração do responsável le-
gal.

Art. 7º A falsidade das informações prestadas sujeitará o
declarante às sanções administrativas, civis e penais pre-
vistas na legislação vigente, especialmente na Lei Federal
nº 9.605/1998.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente
e Turismo, observada a legislação ambiental aplicável.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

______________________________

Taise Raquel Bechlin

Presidente do CONDEMA

PORTARIA Nº 0536/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR GIOVANA RAFAELA DOS SANTOS GUERREZI
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CARGO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

PERÍODO DE GOZO 29/06/2026 À 28/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 19/06/2025 ATÉ 18/06/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0640/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0537/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIANE MEIRA CAPISTRANO DIAS

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE GOZO 01/07/2026 À 20/07/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 16/04/2024 ATÉ 15/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0641/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0538/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JOICY CRISTINA LIMA RODRIGUES MARCELIO

CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GOZO 02/07/2026 À 31/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/04/2025 ATÉ 01/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0642/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0539/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR FRANCISCO CARLOS VIEIRA

CARGO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 04/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 05/05/2025 ATÉ 04/05/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0643/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0540/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR LEOCENIR MELANI ROSSO KUHN

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 05/01/2024 ATÉ 04/01/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0644/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0541/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JAQUELINE DE MELLO MOREIRA

CARGO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 25/07/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 10/07/2024 ATÉ 09/07/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0645/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0542/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TACIANE SALVI EIDT

CARGO BIOQUIMICO/ FARMACEUTICO

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 15/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 09/03/2023 ATÉ 08/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0646/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0543/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR REGIS CACIO JUKO BALERINI

CARGO AGENTE DE VIGILANCIA E MANUTENÇAO

PERÍODO DE GOZO 07/07/2026 À 05/08/2026 (30 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO 02/04/2023 ATÉ 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0647/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0544/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR REODINO SVERSUT NETO

CARGO BIOQUIMICO/FARMACEUTICO

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 22/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 09/03/2022 ATÉ 08/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.
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NP n° 0648/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0545/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ALEXANDRA APARECIDA NARDI

CARGO ESCRITURARIA

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 22/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 24/02/2025 ATÉ 23/02/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0649/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0546/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,
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SERVIDOR DYEIME DA SILVA DE JESUS

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 01/08/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/04/2024 ATÉ 04/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0650/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0547/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ANDREIA SILVA COUTO NAZARIO

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 11/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 16/06/2024 ATÉ 15/06/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0651/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0548/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JORGINA PEREIRA DA SILVA

CARGO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

PERÍODO DE GOZO 20/07/2026 À 08/08/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO
04/09/2022 ATÉ 03/09/2023 (10 DIAS)
04/09/2023 ATÉ 03/09/2024 (10 DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0652/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0549/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR RONALDO DE CARVALHO AMERICO

CARGO MOTORISTA CATEGORIA D

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 03/07/2026 (26 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 02/03/2014 ATÉ 01/03/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0653/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0550/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR NEIDE LUZIA SAIBERT

CARGO AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL INFANTIL

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 05/09/2026 (90 DIAS)
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PERÍODO DE AQUISIÇÃO 28/02/2021 ATÉ 27/02/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0654/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0551/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ALBERTO SODOSKI

CARGO AGENTE DE VIGILANCIA E MANUTENÇAO

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 06/08/2026 (60 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 02/02/2019 ATÉ 01/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0655/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0552/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR RENATA GONÇALVES

CARGO PROFESSORA LIC. PLENA EDUCAÇÃO FÍSICA

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 04/04/2017 ATÉ 03/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0656/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0553/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JUSSARA SANTOS GABRIEL

CARGO PROFESSORA LIC. PLENA EDUCAÇÃO FÍSICA

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 02/04/2017 ATÉ 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0657/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0554/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JOZIANE QUIRINO PRADO
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CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR

PERÍODO DE GOZO 18/06/2026 À 15/09/2026 (90 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 08/07/2016 ATÉ 07/07/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0658/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0555/2026 DE 11/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ROSANGELA FATIMA JANSON DE MOURA

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PERÍODO DE GOZO 01/07/2026 À 30/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 02/04/2018 ATÉ 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0659/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

046 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

24° 527 BRUNO BORSATTI 58 Classificado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

58º 618 GRAZIELE FRANCISCA MARIA BACIC BACAC 75 Classificado

59º 595 ELIDA MARIA DA SILVA CRUZ 75 Classificado

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 11/06/2026, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)
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( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 11 de junho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... seletivo/

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu...
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NP N° 0660/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0556/2026 DE 11/06/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANA LUCIA PRUDENTE
ALVES, brasileira, maior, portadora do RG nº 1999****
SSP/MT, CPF nº ***.206.851-**, CREA/MT nº 038785, para
a fiscalização das obras do seguinte contrato:

CONTRATO 178/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL IRANY
JAIME FARINA, NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE – MT.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção das obras e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de ju-
nho de 2026,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; e Publicada no Diário Oficial Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0661/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 73/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA SONDAGENS MISTAS (SPT + ROTATIVA) EM
04 (QUATRO) PONTOS DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNI-
CA DA PONTE DO CLAUDIO, CONFORME PLANO DE
SONDAGEM APROVADO PELA SMIRSU, PARA SUBSI-
DIAR O DIMENSIONAMENTO DAS FUNDAÇÕES DA
OBRA.

CONTRATADA: D. MARTINS MIRANDA CONSTRUÇO-
ES LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.972.896/0001-31.

VALOR: R$ 69.750,00 (sessenta e nove mil, setecentos e
cinquenta reais)

DATA:11/06/2026

VIGÊNCIA: 11/06/2026 a 11/06/2027 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Alberto Márcio Gonçalves
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Prefeito Municipal

Guarantã do Norte, 11 de junho de 2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 002/2026

OBJETO: A atualização do contrato visa adequar os valo-
res da bolsa-estágio ao salário mínimo de 2026, mantendo
o equilíbrio econômico-financeiro. Trata-se apenas de ade-
quação dos valores da bolsa-estágio à legislação vigente,
sem alteração do objeto ou acréscimo quantitativo. O con-
trato foi firmado com base no salário mínimo de 2025, sen-
do necessária a atualização para R$ 1.621,00, conforme o
Decreto nº 03, de 16 de janeiro de 2026.

DATA: 01/04/2026.

CONTRATADO: RECRUTA EASY TECNOLOGIA EM RE-
CRUTAMENTO LTDA, CNPJ N° 50.237.407/0001-05

Este extrato entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2026.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/
2026

Pregão Eletrônico nº 001/2026 e Processo de compra nº
1940/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 168/2026.

Contratada: JUDITE TEREZINHA UMANN - EPP, CNPJ
N° 02.404.739/0001-94

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PA-
RA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT.

Valor registrado: R$ 10.258,50 (dez mil duzentos e cin-
quenta e oito reais e cinquenta centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do De-
creto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/

2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares.

Vigência: 11/06/2026 e 12/02/2027

Guarantã do Norte/MT, 11 de junho de 2026.

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 025/2026

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 025/2026, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
152.473,75 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos e
setenta e três reais e setenta e cinco centavos): 46.558.777
ISADORA SAUSEN LAURENTINO SILVA
(46558777000177) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26
e 27 no valor total de R$ 152.473,75 (cento e cinquenta e
dois mil e quatrocentos e setenta e três reais e setenta e
cinco centavos). O processo Administrativo referente à lici-
tação acima se encontra a disposição dos interessados na
sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua
das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Nor-
te/MT, 11 de junho de 2026.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 024/2026

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 024/2026, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
47.990,00 (quarenta e sete mil e novecentos e noventa
reais): TECNOLINK SERVICOS BR LTDA
(60390627000128) com o lote: 1 no valor total de R$
47.990,00 (quarenta e sete mil e novecentos e noventa re-
ais). O processo Administrativo referente à licitação acima
se encontra a disposição dos interessados na sala de lici-
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tações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Olivei-
ras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 11
de junho de 2026. Yasmin Rodrigues de Menezes/Prego-
eira

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 182/2025

O Município de Guarantã do Norte/MT, por intermédio da
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ Nº 03.239.019/
0001-83, situado na Rua das oliveiras, n° 135, Jardim Vi-
tória, Guarantã Do Norte/MT, CEP 78.520-000, neste ato
representado seu Prefeito, o Sr. Alberto Márcio Gonçalves,
RESOLVE: cancelar o item 1 da Ata de registro de pre-
ço nº 182/2025, Pregão Eletrônico nº 40/2025, homolo-
gado em 10/10/2025, com a empresa HAROLDO BATIS-
TA GODOY DA CUNHA, inscrita no CNPJ n° 26.986.163/
0001-89. O processo Administrativo referente à licitação
acima encontra-se a disposição dos interessados na sala
de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das
Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória, neste município de
Guarantã Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 11 de junho de 2026.

Alberto Márcio Gonçalves/Prefeito.
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Jun 11 22:30:32 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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